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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

1. Data, hora e local: Realizada em 10 de novembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da 

Desktop S.A. (“Companhia”), localizada na cidade Cidade de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, na Avenida Ampelio Gazzetta, 1.421, Engenho Novo, CEP 13385-042. 

 

2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a 

presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos 

termos do artigo 15 do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”). 

 

3. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Hudik Furtado de Albuquerque; e Secretário: Sr. Denio Alves 

Lindo. 

 

4. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital 

social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social da 

Companhia, mediante a emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em 

decorrência do exercício de opções de compra de ações da Companhia no âmbito do Plano 

de Opções de Compra de Ações da Companhia aprovado pela Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 13 de maio de 2021 (“Plano”); e (ii) a autorização para que a 

Diretoria da Companhia possa praticar todos os atos e assinar todos os documentos 

necessários à efetivação e implementação das deliberações que sejam tomadas. 

 

5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 

conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o quanto segue:  

 

(i) aprovar o aumento de capital social da Companhia, dentro do limite do capital 

autorizado previsto no Estatuto Social da Companhia, em decorrência do exercício 

da aquisição de ações de emissão da Companhia no âmbito do Plano, no valor de 

R$536.725,33 (quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte e cinco reais e trinta 

e três centavos), mediante a emissão de 58.583 (cinquenta e oito mil e quinhentas 

e oitenta e três) novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, de acordo com os boletins de subscrição que ficam arquivados na sede da 

Companhia.  

 

(a) As ações deverão ser integralizadas até 30 de novembro de 2025, e 

conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições 

conferidos aos titulares das demais ações de emissão da Companhia.  

 

(b) O preço de emissão das ações foi calculado conforme previsto no Plano, no 

Primeiro Programa de Opção de Compra de Ações da Companhia, e nos 

contratos de outorga de opção de compra de ações celebrados entre a 

Companhia e os beneficiários. 

 

(c) Nos termos do disposto no artigo 171, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, os acionistas não terão direito de preferência na 

subscrição de aumento de capital decorrente do exercício das opções da 

compra de ações. 



 

(d) Em razão do aumento de capital ora aprovado, o capital social da 

Companhia passou de R$997.593.994,73 (novecentos e noventa e sete 

milhões, quinhentos e noventa e três mil e novecentos e noventa e quatro 

reais e setenta e três centavos) para R$ 998.130.720,06 (novecentos e 

noventa e oito milhões, cento e trinta mil, setecentos e vinte reais e seis 

centavos), dividido em 115.965.768 (cento e quinze milhões, novecentas e 

sessenta e cinco mil e setecentas e sessenta e oito) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal; e 

 

(ii) aprovar a autorização para que a Diretoria da Companhia possa praticar todos os 

atos e assinar todos os documentos necessários à efetivação e implementação das 

deliberações ora tomadas. 

 

6. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado foi oferecida a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 

trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após 

reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

 

Sumaré, 10 de novembro de 2025. 
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